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DECRETO Nº. 090/2013 

 
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira 
Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 
41/2013, modalidade Pregão Presencial nº. 
25/2013 e dá outras providências.    

 
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de 

suas atribuições legais, 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira 

Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial do Município de Esperança 
Nova, referente à licitação, que se trata da Aquisição de mobiliários e equipamentos para a Escola de 
Educação Infantil – Programa ProInfancia – PAR – FNDE – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, a favor do 
vencedor do certame:  

VENCEDOR VALOR R$ 
 
MÓVEIS ANDRIEI LTDA – ME, CNPJ N° 14.282.205/0001-
11. 

       LOTE 01: R$ 6.448,00 (seis mil quatrocentos e quarenta 
e oito reais). 

MARCIO A R DA SILVA & CIA LTDA - ME, CNPJ Nº 
04.947.970/0001-50. 

    LOTE 02: R$ 7.885,00 (sete mil oitocentos e oitenta e 
cinco reais); 

     LOTE 03: R$ 2.365,00 (dois mil trezentos e sessenta e 
cinco reais). 

ACOSTA QUADRI E CIA LTDA - ME, CNPJ N° 
05.568.807/0001-49. 

       LOTE 04: R$ 6.910,00 (seis mil novecentos e dez reais). 

VIOLACENTER MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ 
N° 15.593.052/0001-96. 

  LOTE 05: R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais). 

GEFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME, 
CNPJ N° 14.643.102/0001-30. 

       LOTE 06: R$ 30.975,00 (trinta mil novecentos e setenta 
e cinco reais); 

   LOTE 07: R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta 
reais). 

DILSO LUIZ FRAPORTI - EPP, CNPJ N° 15.068.663/0001-
15. 

    LOTE 08: R$ 7.297,00 (sete mil duzentos e noventa e 
sete reais). 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 
termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança 

Nova, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2013. 
 
 
 

Everton Barbieri 
            Prefeito Municipal 


